
30/08/2012

1

DECISÕES QUE TRATAM DO 
CONCEITO DE INSUMO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

�Conceito de Insumos – quais bens e

serviços podem ser considerados

insumos?

�Extensão dos bens e serviços que

serão qualificados como insumos

para possibilitar o crédito para

apuração do PIS e da COFINS;
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�Definição sobre a parte do processo

empresarial que poderá receber o

crédito de bens e serviços

qualificáveis como insumos.

�Prestação de serviços X atividades

para obter a receita

Para a apuração do PIS e da COFINS,

a lei prevê o desconto, na base de

cálculo da contribuição, dos “bens e

serviços, utilizados como insumo na

prestação de serviços, inclusive

combustíveis e lubrificantes.
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DÚVIDA:
QUAL O CONCEITO DE 
INSUMO DEVE SER 

USADO?

CONCEITO DA 
LEGISLAÇÃO 

DO IPI
RESTRITIVO

CONCEITO DA 
LEGISLAÇÃO 

DO IRPJ
AMPLO

POSIÇÃO CARF 
BUSCAR  UM 
CONCEITO 

RELACIONAL

CONTRIBUINTE

ASSESSORIA 
JURÍDICA

AGENTE 
FISCAL

CARF

RECEITA 
FEDERAL

LEGISLADOR

CONCEITO 
DE INSUMO
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Acórdão nº 3301-000.954 

Trata do conceito “insumo”  e traz 

uma abrangência maior do que pode 

ser enquadrado como matéria prima 

(MP), produto intermediário (PI) e 

material de embalagem (ME). 

A decisão descreve que a abrangência do 

conceito de MP, PI e ME não pode ser tão 

elástica como no caso do IRPJ, a ponto de 

abarcar todos os custos de produção e as 

despesas necessárias à atividade das 

empresas, mas também não pode ser tão 

restritiva quanto a regra relacionada ao 

IPI. 
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O CARF observa a normatização do 

termo “insumo” realizada pela RFB 

(IN SRF nºs 247/02 e 404/04), e veda 

a limitação da abrangência do termo 

“insumos”, como somente aqueles 

que bens aplicados ou consumidos na 

prestação de serviços. 

No julgamento fica claro que o requisito 

para que o produto seja considerado como 

insumo é que seja DIRETAMENTE 

RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS, ainda que este elemento não 

entre em contato direto com os serviços 

prestados. 
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